
ESTADO
PREFEITUl\A MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMODE CONTRATOQUE ENTRE SI CEi,ERRAM,\ PREFEITURA MUNICIPAL DE
TTllPORDROCA E PRO Ll\BORA'l'ORIO COMERCIO E EQUIPAMENTOS PM,A J,lIBORATORIOS
ET, PA?.AFORNECIMENTOCONFORf'IIEDISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORM_l\
ABAIXO:

Pelo presente .inst r ument o par t í cu l ar de contrato, de um lado Prefeitura Munic~pal de
.taporcr oca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Cent.r o Itapororoca PB, CtlPJ n°
09.16S.í76/0001-78, neste ato representada pela P're fe i t.a Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, resident.e e domiciliada na Sitio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PS, CPF n" 007.409.704-02, Carteira de Identidade na 2.065.238 SSPfPB, doravante
simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado PRO LABORATORIOCOMERCIOE EQuIPAMENTOS PARA
L~BORATORIOS ~I AVENIDA GENEP~L OSORIO, 147 CENTRO JOAO PESSOA PB, CNPJ n°
19.036 ..846/0001-00, neste ato representado por Maria Elizabete Arújo da Silva, Bras:Lieira,
Solteira, tmpresária, residente e domiciliade na Rua Mário Batista Junier, 55, Apto 405
M.iramar - João Pessoa - PB, C?F n? 308.B56.044-15, Carteira de ~dentidade n° 840917 SSP-PB,
doravante simplesmente CONTP~TADO,decidiram as partes co~tratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e cond.i ções sequ í nt.es:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS I!'URDAM!HTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de LicitaçAo n- DPOOOl6/2020, processada nos termos da Lei
Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complemencar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006;
~ legislação pert.inente, consideradas as alterações poat.e.r í ore s das referidas normas; e ainda,
especiaJmem:e, a Lei .Feàera':' na 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, alterada.

cLÁUSULA SEGONDA - DO OBJE'10:
O presente contrato tem pOI: objeto: Aquisições
lnsumos e materiais d~versos destinados ao
~ORONAViRUS-COVID-19.

de equipamentos de prot.e ção
enfrentamec;to àe Emergência

individual-BPI,
decorrente do

o fornecimento deve~á ser execucado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
~nstr menta, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n" DP00016i2020 e instruções do Ccrrt r a t.ant.e, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado
na forma integral.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçoS:
O valor te~al deste contrate, a base do preço proposto, é de RS 4.095,CO (QUATRO MIL E NOVENTA
E CINCORE.l\IS).

CÓD. III SciiIKIIItAÇÃO
13 Pzotetor facial reutil"fiável em
~4 Óculos de protecào hospitalar

MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL
acrílicD GLOBAL UND 350 7,9[J 2.765,00.

GLOBAL UND 350 3,80 1.330,00
PLASTIC

Total: 4.095,0-0
'\

CLÁUSULA QUARTA - 00 Ri:AJUS'fAMEH'l'O:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência de contrato e mediante solicitação do Cont.ratado, os preços
pode r ão sofrer reajuste após o int.erregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tornando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e conc Iu í das após a ocozr êrrc Le da anualidade.
Nos r ea j us t es subsequentes ao pr~meirc, o interregno TI'..ini;nc ce um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do Qltimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de r eaj us tarnent.o, o Contratante pagará ao
Contratado a importância ca Lculacta pela última vara aç ão conbe c ide , 1i.quidando a di ferença
correspondente tão logo seja c ivul.qado o índíce de f í ní.t ivo . Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao r ea j us tament.o de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indlce ~t1lizado para reajuste serão obrigatoriamente, o jefinit~vo.
Caso o ind~ce estabelecido para r ea jus t ament.o venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mai.e ser utilizado, s er á adotado, em substituição, o que v.ier a ser determinado pela
.egisl<ição ent ão em viqor . ~
Na aus êric í.a de previsão legal quanto ao .i.ndi.ce subs t í tut o, as partes elegerão novo indice
0flclal, para reajustamento d preço dc valor remanescente, por elO de Le=mo adltrvo.
ú reaJuste poderá ser reallzado por apest~lamento.
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CLÁUSULA QUINTA _ DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento viqerit.e :
Recun;os Feder ais , Próprios e Outros do Município de Lt.apo.ro r cca :
05.000 Sec Munic Educaçâo, Cultura, Esp e Lazer
3390.30 99 M~terial de Consumo
3390.32 99 Material de Distribuição Gratuita
07.000 Secretaria Municipal de Açlo Social
DE 244 D125 2D18 Nanut dos Serviços Assist_enciai.8
000129 3390.30 99 Material de Consumo
08 244 0125 2044 CRAS.- Piso Básico F'i.xo
:311 Transferência de Recursos do Fundo Naciona.l de Assistência Sccial _. FNAS
000153 3390.30 99 Material de Ccnsumo
08 244 0125 2.045 IGD SUAS _. Indice de Gestão Descentraliz ada
-:?ransferéncia de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
000157 3390.30 99 Material de Consumo
12.120 Fundo !'1unicipaI de Saude de Itapoxoroca
:0 301 0210 2027 Manut do Programa Sande na Família
3390.30 99 Material de Cor.sumo
.lO 301 0210 2030 Manutenção do Fundo MuniCipal de Saude
3390.30 99 Material de Consumo
10 305 0243 2032 Manut do prog de Controle Epidemiológico
1214 Trans f er êncí.a s Fundo a Funde de Recursos do stJS provenientes do Governo Federal - Bloco
de Custeio
lO 306 0250 2033 Manut do prog de Red"ção de Carencias Nutricionais na População Carente
5390.32 99 Mate!"ial de Distribuição Gratuit.a
10 301 0210 2040 Manut Prog CompBásicos de Assist Farmac eutica
1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do GO'Jerno Federal - 8loco
-:le Cus t.e Lo
3390,30 99 Mate~ial de Consumo

cLÁUSULA SEXTA - 00 PAGAN&N'l'O;
O pagame.nto será e f'etuado na ~'e501_;raria do Contratante, rnedi.ante processo regular, da seguinte
maneira; Para ocorrer no prazo de até trinta dias. contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - 00 PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora cont.r atado,
hipóteses previstas no Ar t., 57, ~ 1Q, da Lei a, 666/93,
da assinatura do Contrato:
a - Sntrega: Imediata.
,lc vigência do presente contrato será determinada; até o final do exercí.cio financeiro de 2020,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada por per iodos sucessivos,
cnquanto vigorar' o Decreto Legislativo n" 6, de 20 de março de 2020, r eepe í tados os prazos
paetuados, con rorme o disposto no Ar t.. 4°-H da Lei 13.979/20, alterada.

que admite prorrogaçã.o nas cond.í ç ões e
está abaixo indi::ado € será considerado

CLÁUSULA OITAVA _ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a _ Ef et.uar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusclas do presente contrato;
h _ Pr opor cLonar ao Contratado t.odo s os meios nece s sé rios pa r a o fiel fornecimento contratado;
c _ Noti.ficar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
pr oduto fornecido, exercendo a ma is ampla e completa fi sca I i zaç ãc , o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contr3tuai.s e legais;
::J - Designar representantes com atribuições de Gestor e Yiscal deste contr-ato, nos termos da
norma v i.qer.t.e , e spe c i a.Lrne nt.e para acompanhar e f i s c a.Li z a r a sua ex e cu çáo , re.e pe c t í.vamen t e ,
permitida a cont.r e taçêo de terceiros para assistência e subsidio de .informações pe rti nent.e s a
essas a t.rLbu i.ç õe s .

cLÁusOLA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executa. devidamentê c fornecimento de scr í to na Cláusula cor re aporrdent.e do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ec í ví.dece
re Laci.orrad.aao objeto contratual, com obs ervãc c í a aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
t r ihut á r í.a e trabalhista, bem corno por todas as despesas e compromissos assumidos, a. qua.Lque r
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeco contratado;

- !1anter preposto capacitado e 1(10neO, ace a.t.o pelo Contratante, quando da execução do
,:;ontrat.o, que o represente integralmente em t.cdos os seus at os r
d Permitir e fa.r.::ilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os .ínr ormes e
osc Larec í mentos solicitados;
c- Será responsável pelos danos causados dá zct.amcnt;e ao Contra1:ant_e ou a ter ce â zos ,
decorrentes de sua culpa ou dolo na exec\lção do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalü:açào ou 'J acornpauhamento pelo órrrão interessado;
f _' Não ceder, t r ans rerí r ou subcontratar, no todo ou em parte, o obj eto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida aut.or í.zaç ã o expressa do Contratante; ~
'1 _ Mant.er, d1;rante a vjgên'::la do contrato, em com:r.>atlbil:dade com a o rlgações assumldas,
todas as condições de t:egulan.dade e ~uallficaçào eXIgidas no ::;:; ectivo processe de
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contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.

CLÁUsULA DÉCIMA - DA ALTlRAçlo B RESCISÃO:
Este corrtra to poderá ser alterado com a devida jus;:ificativa, unilateralmente pelo Cont.rat.an te
ou par acordo en;:re as par~es, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, co"forme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contr:atado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fi zer.ern necessé r ias, ace 50% (cinquenta per cente 1 da valor Lnic iaL
atualizado da contrato, nos termos do Art. 4°-1 da Lei 13.979/20, alteraóa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 00 RECEBIMENTO:.
Exec<.:tado o presente con t r eto e observadas as cond í ções de adimplernento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para. receber o seu objeto pelo Con t r at ente obedece ri!°,
confc~me o easo, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGOHOA - DAS PENALIDADES:
}', recusa injusta em deixar de cumprir as cbr í qacões assumidas e preceitos legais, suj e í t.er é o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - adver t ênci a , b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valo!' do contrato por dia de at.raso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total oU parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e
:'mpedimentcde contrar:ar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos,"e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 05
motivos det::erminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a próprí a
aut.or í dade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos r errnos deste ins t r ume.nt.o , e desde que o
:::ontratado não tenha concorrido de aLçuma forma para o atraso, será admitida a compensecão
t í nanceí.re , devida desde a dat.a I imi.te fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos morst ó r í os devidos em r az ã o do atraso no pe qamen't.o
s e z ãc calculados com ut.Ll í.z açê.c da seguinte f ó rrnu l a ; EM = r; '< VP )( I, onde: EM = encargos
moratórias; N número de dias erit.re a dat.a pr evis t.a para o pagamento e a do ef'et ivo
pagamento; V? = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX -r- 100) -;. 365, sendo TX = percentual do IPC,lI.-IBGEacumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o subs t í tua . Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto cu
.Ie quaLque r forma não possa mais ser utilizado, se r á adotado, em s ubs t.í tuação , o q'le vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCLMA QUAaTA - 00 FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca ele
Namanguape.

';'ESTEMUNHAS

o qual vaiE, por estarem de pleno acozdo, foi Lavrado o presente contrato em 02 (duas)
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca

PELO

, E BRITO
<'refeita
007.409.704-02

---------- U~a -fk~Q,JI ·!1pw1'hn r;J'& ç;_Á_14
~ LABORATORI8êõM&acI~nQO~OS PUA
IABORATORIOS EI
~UffiIAELlZABETE AF.ÚJO DA SILVA
306.856.044-15
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ESTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ::ONTRA'l'O QUE ENTRE SI CEJJEB.RAMA PREFEITURAMllNl::IPAL DE
ITAP01<OROCA E PRO UlBORATORIO COMERCIO E EQUIPAMENTOS PARA LABORJ\TOR TOS
EI, PlLt<AFORNECIMENTOCONFORHEDISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORM.l\
ABAIXO:

Pelo preser.t e inst.rumento par t i cu l ar de contrato, de um lado Prefeitura Mu"jc~pal de
:tapcroroca Rua Fcei Damião Bozzano, 07 cent ro Itapor:oroca PB, CNPJ n"
09.165.i76/0001-78, neste ato repre eerrr ada pe2.a Pr e fe í.t.a Slíssandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, cesidente e domiciliada na Sitio CampoVerde, SN - Área Rural -
:tapororoca - PB, CPF na 007.409.704-02, Carteira de Identidade na 2.065.238 SSP/PB, doravante
s ímpl eament.e CONTRATANTE,e do outro lado PRO LABORATORIO COMERCIO E EQUIPAMENTOSPARA
L~BOP~TORIOS ZI AVENIDAGENEP~ OSORIO, 147 CENTRO JOAO PESSOA PB, CNPJ n°
19.036.846/0001.-00, neste ato representado por Maria Elizabete ll.rújo da Silva, Bzas aLe á r a ,
Solteira, Empresária, residente e domiciliado na Rua Mário Batista Junior, 55, Apto 405 -
Mir~ar - João Pessoa - PB, CPF ~c 308.856.044-"5, Cacteira de Ider.tidade n° 840917 SSP-PB,
doravante f;implesmente CONTP~TADO,decidiram as part.es CO:ltra"tantes assina!: o pl:esente
contrato. o qual se reger. pelas cláus' las e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ~ln'OS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nC DPOOOl6/2020. processada nos termos da :ei
Federa.L n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei CompLemencar n" 123, :ie 14 de Dezembro de 2006;
"! legislaçêo pertinente, consideradas as alterações poster Lore s das referidas normas; e ainda,
espec í a.lrnenr.e, a Lei Federal n" 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, alterada.

cLÁUSOI.A SEGUNDA - 00 OBJETO:
O presente contr a to tem por objeto: Aquisições
insumos e materiais diversos destinados ae
CORONJl..VÍRUS-COVID·-19.

de equipamentos de proteção
enfrentamento de Emergência

individual-EP r,
decorrente do

o fornecimento deverA ser execu~ado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
~nstrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n" D1?00016i202Q e instruções do Contratant.e, documer.t.o s esses que ficam
fazendo partes integram::es de presente contrate, independence de transcrição; e será realizado
na forma integral.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
v valor tocal deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 4.095,CO (QUATROMIL ~ NOVENTA
E CINCO REAIS).

CÓD. DISa:aIMnuçJ.o
13 Pz ot.e tor f a c i a L reutiliz"'ávê'l em
14 ÓGulos de proteção h-;';spitalar

MAItCA UNID. QUANT. P UNITÁRIO P. TOTAL
acrílico GLOBAL UND 350 ',90 2.765,00

GLOBAL UNO "SO J,gO 1.330,00
PLASTIC

Total: 4.095,00

""CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Cont.rat ado, os preços
poderão sofrer reajuste apõs o Lnt.er zeqno de um ano, na mesma proporção da variação veri ficada
no IPCA-IBGE acumu Lado, tomando+se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
excll1sivame~te para as obrigações iniciadas e :::oncluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos r eaj ust es subsequentes ao primeiro, o interregno minimo áe um ano será contado à pilTtir
jos efeitos financeiros do Qltimo reajuste.
No caso de atrase ou não divulgação do índice de r eaj ustement.o, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhe.cí.da , l í.qu í dando a diferença
correspondente tão logo seja divul qado o indice definitivo. fica o Cont re t.ado obri.gado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor r emanescen t.e,
sempre que este ocerrer.
Nas af er i çõe s fi.nais, o .indi ce utilizado para reajust.e será. obrigatoriamente, o de f.ini t í vo .
::aso o índice estabelecido para r ea j us t ament.o venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa maí s ser ucilizado, será edotado , em substituição, o que v í er a ser determinado pela
_egislação então em vigor.
Na aus ênc í e de pzev í s ão legal quanto ao Lnd.í.ce subs t í tut o, as partes e~erãO novo indice
0frcral, para reaJustamento do preço CDvalor remanes:ente, por me~D de te- o adltlvo.
O reaJuste poderá ser realizado por apost:lamento.

Ir ;p



CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, corist.ant e do orçamento vigente:
Recursos F'ede.rais f Próprios e Out.ros do Município cíe Itapororoca:
OS.ODO Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazez
3390.30 99 Material de Consumo
3390.32 99 Material de Distribuição Gratuita
J7.000 Secretari" Municipal de Ação Social
;]8 .?H :;225 2D18 Na.nut dos Serviços Assistenciais
000129 3390.30 99 Material de Consumo
Gil 244 C125 2C44 eRAS .- Piso Básico Fixo
1311 Transferência. de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Sccial
000153 3390.30 99 Material de Ccnsumo
08 244 0125 2045 TGDSUAS - Indice de Gestão Descentraliz ada
T.ransferência de Recu.rsos do Fundo Nacional de Ass í s t ênc í a Social - FNAS
000157 3390.30 99 Material de Ccnsumo
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
:0 301 0210 2027 Manut do Programa Saude na Familia
3390.30 99 Material de Consumo
lO 301 0210 2030 Manutenção do Fundo MuniCipal de Saude
J3 90.30 99 Material de Consumo
10 305 0243 2032 Manut do Prog de Controle Epidemiológico
1214 Transferências Fundo a Funde de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco
de Custeio
10 306 0250 2033 Manut do Prog de Redução de Carencias Nutricionais na População Carente
\390.32 99 Material de Distribuição Gratuita
lO 3.01 G210 2040 Manut prog CompBásicos de Assist Farmac eutica
1214 Transferências fundo a Fundo de Reours os do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco
:leC"Gsteio
3390.30 99 Material de Ccnsumo

FNAS

cLÁUSOLA SEXTA - 00 PAGNCENTO:
O pagamento será efetuado na ~eEouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para. ocorr er no prazo de até trinta dias, contados do pe r icdo de ad írnpLemerrto.

CLÁUSULA S.ÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega. do objeto or a cont.r a.tado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Ar t., 57, § 1°, da Lei 8-.666/93, está abaixo .í.nd í cado e será considerado
ia assinatu~a do Contrato:
a - Entrega: Imediata.
A vigência do presente contrato será deternünada: at é o final do exercício financeiro de 2020,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada por per í.odos sucessivos,
cnquan to v í qorar o Decreto Legislativo n" 6, de 20 de março de 2020, respeitados os prazos
pactuados, con ro.rme o disposto no Ar t . 4°-H da Lei 13.979/20, alterada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS O:aRIGAçõ&S DO CONTRA!L'ANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respect Lvas cLausu.Ie.s do presente contrato;
b - Proporclünaoc ao Contratado todos os meios necessários para o fiel .fornecimento contratado;
c - Notif icar o Contratado sobre qual.que r i rregularidade encontrada quanto à qua1idade de
p.r odut c fornecido, exercendo a mais amp La e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
j - Des íqria r representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para. acompanhar e t iscaLi zar a sua execução, respectivamente,
permitida a co-rt r et.ação de terceiros pa r a assistência e subsidio de .informeçõe s pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
ii Execut.er devidamente o fornecimento descrito na Clausula correspondente do presente
contr ato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem cornopor tcdas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titule, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
'.' - Nanter preposto capacitado e 1(10neO, aceito pelo Con t ra t ant e , quando da execução do
contrat.o , que o represente integralmente em r.cdos os seu~ atos;
d Pe.rmitir e fa.cilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os í nr crmes e
~sclarecimentos soll.citados;
D Será responsável pelos danos causados diretêlmente ao Contra'Lante ou a tercei~os,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do con t ra to, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompannii1!lentopelo órgão int€ressado;
f - Não ceJe r , transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida a~toocização expressa de Contratante; ~
;j - Manter, durant e a vi qênci.a do cont r ato, em com~atjbjl~~ade cem as eb.l ações assumídes ,
todas as condiç3es de regularl.dade e ~a])f~caçao eX1gl.das nc resp - _vo processo de
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contratação dire'.:.a, apresentando ao Contrat.ante os documentos necessários. sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida jus1:ificativa, unilateralmente pelo Cl')ntratante
ou por acordo er.t r e as parr.es, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
jireito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fice obrigado a aceitar nas mesmas conóições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 50% (cinquenta por cento) do valor .í.nic í aL
atualizado do contrato, nos termos do ALt. 4°-1 da Lei 13.979/20. alterada.

CLÁUSULA DÉCIMA PIlINElRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente cont.rat.o e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas. os procedimentos e prazos para receber o seu ob]eto pelo Contratante obedecerlo,
confe~me o caso, às disposições dos Arts. 73 a ~6, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCI.MA SEGUNDA - DAS PENALIOADES:
A recusa. injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
~ontratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidaáes previstas nos Arts. 86 e 87 da
Le.i 8.666/93: a - adve r t.êncaa , b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
~plicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execuçào do
ob j eto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução tetal OU parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e
:'mpedímento de contrat.ar com a lldministz"ação, POI ~'razo de até 02 {dois) anos; e - deoldl:'açdo
-ie inidoneidade pa ra licitar ou contratar com a Adminí st r ação Pública enquanto perdurarem OS

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
aut or í dade q'J8 aplicou" penalidade: Í - s í mul taneament.e, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

cLÁUSQ'LA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos t ermos deste inst r ument.o, e desde que o
Contratado não tenha concor r í.do de alguma forma para o atraso, sedo admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagament.o at.é a data correspondent.e ao
efeti vo pagamento da parcela. Os encargos moret ó rí.os devidos em ra2ão do atraso no pagamen'to
ser ão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM= N x VP ~ I, onde: EM = encerço s
moratórias; N : número de dias em:re a dat.a prevista para o pagamento e a do efetivo
paqamerit.o, VP r valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX 7 100) 7 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGEacumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Goverr.o Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
je quaLquer forma não possa mais ser ut í l izado, será adotado, em subs t í tuação , o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor_

cLÁusULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o FOLO da Comarca de
Mamanguape.

E. PO!" es t.ar em d.e pleno acozdo , foi Lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
as s í nedo pelas per t es e por duas testemunhas,

',TSTEMUNHl\S

1tapororoca - PB, 25 de 2020.
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